
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITOliAL DA PARA]BA

SEÇAO DE CONTRATOS

CONTRATO N' O1/2018 e TRE/PB
PROCESSO SEI N.'ü 1214-66.2017.6,.15.8Q00

CONTRATO DE FORllECIMENTO DE PUBLIC]LÇÕES
PER.IÓNICAS QUE FAZEM 'EN,TIME SI O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA- PARAÍBA. E À EMPRESA ADELINA PESSOA
DA SILVO - ME.

Aos trinta ê um dias do' mês de janeiro do ano de dois mil

e dezoito, compareceram, de um lado, o TRIBUNIAL REGIONIAL ELEITORAL
DA PARAIBA, CNPI no 06.017.798/0001-60, situado na AV. Princesa
lsabel, Do 201, Tambíá, Estado da Paraíba, CEP 58.020-528, neste ato
representado por seu Secretário de Administração e Orçamento, V:ALTAR
FELIX DA SILVO, braÊilei.ro, casado, RG na 932.907 $SP/PB, CPF n'

468.408.184-20, doravante designado CONTRAI.ANTE ou simplesmente
rRE/PB e. de outro lado, a empresa ADELINA PESSOA DA SILVO
CNPJ no 01.857.299/0001-68,' 1ocali.fada no seguinte endereço: Av.
Prirlcesa lsabel, n' 453. Centro, Jogo Pessoa PB, telefone (83) 9
9830-5759, endereço eletrõnico: letal;]4:g:o2:Qq5@yahoo.com.br. que
apresentou os documentos exigidos por leí, neste ato representada
pe[o seu procuradora .ADE](IRO JOAQUIM DA SILV]A, brasi].eito, casado,
RG no 92.732 SSP/PB <2' via), CPF n' 046.436.074-9, daqui por

diante designada CONTRASTADA, que têm, entre sí, justo e avençado, e
celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o
disposto no art. 24. Incisa ll na Lei n' B.666/1993 e suas
a[terações, o presente contrato, mediante as seguintes c]áusu].as e
condições :
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CLÁUSUI.A PRlB@IRA - DO OBIETO

1.1 - 0 presente contrato tem por objeto o fornecimento, parcelada,
de assinaturas das seguint.es pub:ligações ::

l

QUANT ! ESPECIFICAÇÃO
AssiíiàtUra. da Revista

. l Superintessante. pelo período
' l de 12 meses, com:

fornecimento mensal

Assinatura da Revista Carta
. l Capital, pelo pe.díodo de 12
' l meses, com fornecimento

semanal

Assinatura da Revista National
. 1. Geog.raphic Brasil,.pelo
' período de 12 meses, com

forheciMentó mensal

v. UNrT

165,00

V. TOTAL

165.00

2

4

490,00 490,00

190,00 t90,00

1.2 0 fornecimento será realizado de acordo com o estabelecido
neste i.nstrumento e no TERÁ«) DE REFERENCIA N' 3/2017 - SECOD, que
passa a . fazer parte i.ntegrante deste:: ajuste. independentemente de
çran scr.iç ão .

CLAUSIJIA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1 -- O regime de fornecime.nto obljeto deste contrato será !ea].azado
de forma parce].ada.

CLAUStJLA TERCEIRA DOS ENCARGOS DO CONTRAI\ANTE

3.1 O CON'TRATANTE se obriga :a

a) promover, através do Gestor ..designado pel-a administração, o
acompanhamento e a fiscalização. do fornecimento contratado, sob os
aspectos quanta.tatívo e qualitativo, :anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que
a seu critério, exijam medidas corretivag. por parte da CONTRATADA;
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b) uti.lidar, na acompanhamento da execução contratual, um livro
esÊlecífíco.' para o xegis«tro das eventual.s ocorrências ou outro
instrumento hábil (e-mai-lí notifl:cações etc.) í -desde que preserve o
h.istórico dos acontecimentos para futura análise por parte do
Tribunal ;

c) observar' para que, durante a vigência contratual, sejam
mantidas tôdas as Cõndiçõegü'idê .habilitação e qualificação exigidas
no p!'acesso de~ co:ntzataçãol bem como sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

d) fornecer à CONTRATADA todas as i.nformações i-mportantes e
pertinentes ao contrato, em tempo hábil, sem qualquer forma de
tese;rva ou. censura ;

e) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias ao
bom cumprimento das obrigações ajustadas;

f) nota.fi.car a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrênci.a cie
eventual.s falhas ou imperfeições no fornecimento, fixando prazo para
sua correção;

g) arcar com as despesas de pubJ-icação do extrato do contrato no
Diário :oflci.al da União+ que seda proVicienciada pela .Administração
até o 5o dia-:útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 'para ocorrer
no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do
parágrafo único do art. 61, da Lei n' 8.666/93;

h) efetuar o pagamento à CONTRATADA cie acordo com as condições
estabelecidas :nó premente coâtlato.

CLÁUS[JIA QUÂRqA DR GESIÃÕ E FISCALIZAÇÃO



4-.1 - A gesta:o do -presente :cone.rato e a fiscalização cio fornecimento
será reagi:fada cie acordo com o estabeleci.do na Portara,â n' 09/2011
SAO/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

4.2 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva :responsável
pela execução de todo o fornecimento, ao Contratante é reservado o
dize.ito de, sem que de qualquer« forma restrin.ja a pICa:.itudp dessa
responsabilidade, exérccr a mais.- amp:la e: .completa fiscalização sobre
o objeto contratado, diretamente: ou por prepostos desigQ&dQS.

PARÁGRAFO PRlldEIRO - Caberá ao Gestor do contrato, subsidiado pelo
Fiscal :

a) cumpri.r e fazer cumprir o que disciplina a Portaria DG no 09/2011
SAO/DG;

b) anotar de folha cla:ra.- tran$pa.rente e orgqniz.ada. .;.em regístro
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato;
c) comunicar à: Secretaria de Admi.nistração e Orçamento do Tri.banal,
de imediato, todo e qualquer descumprimento, .:pe.la CONTRATADA, das
obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou apjlcação de
penalidade s ;

d} observar o que estabelece.,o.art. :3', .XI.,« da sobredito post:aria;
e) consi.deçar as normas previstas DO Código de Éti,ca dos Servidores
do Tribunal Regional Eleitoral. da .Pp.raíba, instÃ.tui:do peia Reso].ração
n' 2i/2914 TRE/PB.

PARÁGRAFO SEGtJNDO Caberá ao Fiscal do Contrato

a) cumprir e fazer cumprir o.quç~.discíp],ina a Portaria DG no 09/2011
SAO/DG

b) acompanhar, "in .loco", . a execução do contrato, regi-strando os
pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas,
tandó, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada
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para--; instrui.t possível ,Êrócedimento visando. -à aplicação de sanção
con;E r âbual}

c) recusar os.. ób.je:tos.::;:fornecidos ew desacordo com o pactuado e
determinar :o: desfazimenta, Q ajuste ou a correção;

d) comum.car à CONTRATADA, mediante correspondência com comprovante
de iecebímento a ser juntado aos autos, eventuais irregularidades na
execução .contratual, estabeleçendó prazo para soluça.o;

e) observar as normas previ.smas no Código de Éti.ca dos Servi.dores do
Tribunal Regional Elç.imoral:..da Paraíba, instituído peJ-a Resolução Do
21/2014 TRE/PB .

CIÀUSI]I A QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a

a!) fornecer o objeto da contratação em plena conforma.dade com o
estabelecido neste instrumento e no TERMO Dn REFERENCIA N' Q3/2017 -
SECOD;

ó9 f;órnecer.: sen interrupção,: na periodicidade estabelecida. :no termo
de referência:p , as-::pub]icaçõe's descritas na c.].áusula primeira;

c9 manter sígi.to sobre toda e qualquer i.nformação i.eterna da
CONTleÀTÀ.NT;E que vier a tér «êm função dó objetó deste contrato;

ag apresentar, juntamente com a NOTA FISCAL/NATURA do objeto
fornecido, prova da regue.aridade :Elscal para com a Seguridade Social
(CND), com o Fundo de Garanti.a por Tempo de Serviço (CRF) e com as
Fazendas MunJ.cipal e Federal, sendo esta através da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dí+ídà Lata:va dâ ÚníãÓI, bem como a prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, atravé!!Aa céztidão



Negativa' dé Débitos, Traba].Listas (CNln') , caso estes: ;docwnentos não
estejam disponíveis no SICAF 'e nc> sitio da Justiça do"T=abal.ho;

eO responder Feios encargos traba].hi-smas, previdenciários, fiscais e
comerciais, ou quaisquer outros, ainda que não -prevlgtos no
contrato, resu].tarte da execução do objeto deste contrato;

.# manter-se, durante toda a ''execução do comer.ato, em
compatibilidade com as obrígáçõês assumidas-- e« todas a6 condições
exigidas para a contratação;

g) nãO transÊêrir a outrem, no todo'ati em partem o objeto do
presente Contrato, sem prévia anuência do CONTRA'TAHT'E.

CLAUSUI.A SEXTA DÀS COlIDIÇOES PARTICol.ARES

6.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará pela real-ização de
qtlaisquer' fotneciHentog que venham.'a set r.ealizados pela CONTRATADA,
sem que tenha si.do previsto neste contrato ou fora de sua vigência;

6.2 - À CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE, desde já, de forma
irrevogável: e irretratável, a ; compensar dos -G.rédi-tos :futuros que
venha a terá.em face do :fo;rnecimento objêto do presente contrato os
danos ou prejuízos causados ao TRE/PB;

6.3 fornecimento Constante da CLÁUSULA PRl14EIRA será
excepcional.3üente, pa='a efeito dó ].iquidação da desD9$a.. ='ecebido
antecipadamente;

CIÁU$UI.A SÉTI)a. - DO PREÇO

7 . 1. - O CONTRATANTE. pagará à CONTRATADA, pelo,s; fornece.mentor objeto
deste contrato, o valor de R$ 845,00 (oitocento.s e ;:quarenta e cinco
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CIAOStllA OITAVA .- DO PAGA)UNTO

8.1 F O,.'pagamento 'do. fornecimento,' a se= realizado de forma
antecipada em parcela única, ser-á efettiado atrai;és de QBC -- Ordem
Bancáfía de Crédito, OBB -- Ordem Bancáli-a para Banco ou Ordem
Bancária; p.àra Pagamento de Fábulas com código de Barras, ,no prazo de
05 (cinco) dias útei.s, ou 20 (vi-nte) di.as corridos, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Falara, conforme o valor da contratação
seja Inferior ou supériorr r.espectívamente ao limo.te previsto no
art. 24. 11, da Lei Do 8.666/93. observada a ordem cronológica
estabelecida no art. 5o da mesma Lei.

8.1.1 A Nota Fiscal/Futura/Boleto Bancário com cedi-go de barras
relativo ao fornecimento deverá- ser apresentado no Protocolo Geral
do TRE/PB, acompanhado da declaração de conta-col'tente própria, na
qual deseja receber o referi.do pagamento, com a identificação da
Instituição- financeira, nome ê prefixo da agência corresponde:nte;
8.1-2 --" A comÉrovàção da regularidade fisc:ali. pata o pagamento, será
verificada por meio; do s:lCAF e dó sítio da Justiça do Trabalho.

8.1-2.1 - Na impossibilidade de o CONTRATANTE ter acesso ao SICAF
e/ou ao sítio da Justiça: do Trabalho, a comprovação da regularidade
fiscal deverá ser realizada mediante a apresentação, pela
CONTRATA[)A, da documentação descrita no item 5.1, "e", da CLÁUSULA
QU INCA .

B.1.3 A Nota Fiscal/Futura será analisada pelo respecti.vo Gestor e
atestada , se for o caso .

8.1.3.1 - O Contratante $e reserva aó direito de não efetuar o
pagamento se, no ato da atestação da nota fiscal./futura por parte do
gestor do con'trato, este verificar que o foxneéimento foi. executado
em desacordo com o espéc:ificado nó a.junte



8.1.3.2 - Havendo erro na nota fisca]./futura ou (:árcunstânçías que
impeçam a liquidação da despegar aquela será devolvida e o pagamento
ficará pendente- até qu,e a contratada providenci:e as medi.das
saneadoras. Nesta hipótese, o :prazo. para;:o pagamento .iniciar-se-á,
após a regularização da situação e/ou reapresentação da nota
fiscal/natura, não acarretando qualquer ónus para o Contratante

8.1.3.3 - O CNPJ consta:nte da nota fiscal/:Eatur,a deverá «ser Q mesmo
indicado na proposta/nota de empenho, sob pena de- não sez efetua.do o
pagamento.

8.2 - caso a CONTRATADA tenha o recolhimento dos encargos relativos
ao FGTS Centralizada, o documento comprobatóri.o de autorização para
a centralização dos 'recolhimentos -. deverá ser apresentado à
Administração .

8.3 -- Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, o TRE/PB
procederá à atualização íínanceí.ra di.ária de seus débitos, onde os
juros de mora serão calculados à taxa de. 0,5% tpeio. por cento) ao
mês, ou 68 (seis por cento) ao ano, conforme a seguinte fórmula:

l = (TX / loo)
3.65

EM = 1 x N x VP

onde

1 = Índice de atualização financei-ra;
TX = Percentual. da taxa de juros de mora anual
EM = Encargos moratórios ;

8 , 4 - Nenhum pagamento será efetuado. à...CONTRATADA,. .en.quanto ,Pendente
de liquidação qualquer. obrigação financeira que Ihe for .imposta, em
virtude de aplicação de penalidade. nos termos do art. 86. capuz e
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S2o e S3o e/ou art. 87, Slo, da LeÍ Do 8.666/93, sem que isso gere
di.rei.to a reajustamento de preços.

CIÁUStJIA :NONA DA DEVQLUÇAO DO lEALOR

9.1 - Fica a CONTRATADA obrigada- a .devolver., devidamente âtudlizado,
o valor correspondente à parcela do fornecimento pago e não
adimpl.i,do, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na
cláusula décima quarta.; nas hipóteses de-'ihexecução parcial oti total
do presente contrato.

CIÁUSt)IÀ DÉCll@. - DO RECOLH DO IMPOSTO E; DAS COnTKIBUlçOnS

10.1 - A retenção dos tributos inca.dentes no presente contrato serão
realizados de acordo coh as normas de regência: da Receita Federal do
Bt''àsil« - RFB .

CIAUS{)l.A DÉCIMA .. PRll@IRA DO .PRAZO."DE VIGÊNCIA

11.1 - 0 presente contrato terá vigênci.a de 12 (doze) meses
contados a partir da data sua assinatuJ:a.

ciÁusiliA DÉcii(a snctJlmA nAS ' ALTERAÇÕES

12.1 - O contrato poderá ser a].gerado nos casos e condições
previstos na seção 111, do capítulo 111 da Lei 8.66:6/93.

Ci.áD'SUI.X': 0ÉCiMÀ. .UnnCalaÀ. DA DOTAÇÃO ORÇAl@NTARIA

12.1 - A despesa com a execução do presente Cõntràto correrá à conta
do Elemento de Despesa 339039 e do Programa de Trabalho 084596,
p].ano interno AOg.A ASSIM.A, constantes da proposta Orçamentáiia da
Justiça Eleitoral.

,,--'«, . «..ú------., \ l .,,,/ .



PARÁGRAFO UNICO

Para a cobertura das despesas...rêlat.i:vaso ao presente: eóntz'ato
foi emi-tida a Nota de Etnpenhc> n' 2018NE000168. em 23 de janeiro de

2018. à conta da dotação especificada nesta c].áusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E ..DO DESCONTO DO VALOR DA
ME)LTA

14.1 -- O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades
plévlstas no .artigo .:87 ' da :Lei E..!r9.-,:.,8,666/9-3 e Smas l alterações,
mediante publicação no olaria Oficial da União, Seção 3.

14.2 = Fica esEabelec:i.do como falta grave, caractezizadQ como falha
em sua execução, a não manutenção de todas a's condições de
hábil.Ilação e qualificação exigidas na contratação, que poderá dar
ensejo à rescísã:o-l do contrato, ;'s90 pçeljuízo ;.da a.pli.cação da. multa
compensatória estabelecida no Item 14.5.

14.3 - Caso a contratada oão fa4neça o o.bjeto :co.n.tratado no prazo e
condições avençadas, ficará sujeita à atura de mora diária de 0,058
(zero vírgula zero cinco poR cento) " soba:e o valor-:go cona;rate até o
máximo de 10 ( dez ) di.as .

14.4 - Sendo o at;raso superior a lO (dez) dias,. con=Blgurar-se-á a
inexecução total da obrigação, a ensejar a aplicação da multa
compensatória prevista no item 14.5, sem prejuízo da aplicação da
multa moratóFlai )jipitadai g D,:58 (zero .vírgula cinco por:: cento),
oriunda do atraso referi.do no subitem anterior, bem como da. rescisão
unilateral da avença.

14.5 - Caso haja inexecução Contratual.. que:. motive....e resulte ern
res.cisão unilateral da avença, além das sanções . administrativas

10



supracitadas, seta aplicável' multa coinpensatóx'la de até 30% (tri.nta
por cento), na caso de inexecução tota]., sobre o valor total da
contratação, ou de até 15% (quinze por cento), no caso de inexecução
parcial, sobre o valor do saldo da contratação.

14-.:6 - Apenas a aplicação das >enalídades de advertência e multa
(moratÓri-a)"' hão necessitam ser publicadas no Doar devendo a
ínCimaçãó. -da apertada dar:-se 'por heío; de notificação.

14-7 - As sanções estabelecidas nesta cláusula são da competência
exclusi.va da autora.dade designada nos normativos internos deste
Tribunal, facultada a defesa dd interessado no respecti;vó processo,
no prazo de lO (dez) dias da efeti-va nota.fi.cação.

14.8 -- :A autoridade competente, na aplicação das penalidades
previstas nesta cláusula, deverá levar em consideração a gravidade
da conduta da Contratada. o caráter educativo da pena. bem como o
dano causado ao Contratante, observados os princípios da
propor'clonar.idade. da razoabi]idade, da preva].êncía e
indisponibi].idade do interesse público, em decorrêncía de
circunstâncias :fundamentadas em fatos reais e comprovados.

14.9 - O valor da multa moratória ou compensatória. nos termos do
artigo 86, S 3o da LLC, poderá ser descontado da garantia
contratual, dos créditos da Contratada au cobrado judicial-mente,
nesta ordem.
14.10 - O recolhimento. do: valor da multa, moratória ou
compensatória, deverá ser feito no prazo de 5 (cinco) dias atei-s
contados da data da intimação da aplicação da sanção, sob pena de
seu desconto l-sêf. ef'et.uado cónfórme item anterior, acrescida de juros
moratórlos de 1% (um por cento) aa mês.

14.11 - As penalidades estabelecidas nesta cláusula deverão ser
registradas no SICAF



].4.12 - As.. penal-idades descritas..,nesta c]áusu]a -não exc].uem a
possibil.idade de o C:ONTRATANTE cobrar da CONTRATADA i.ndenlzação por
eventuais -perdas e danos.

14.13 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, no prazo de 05, (cinco) di.as, cclntados da nota-fixação do
CONTRATANTE, caracteriza o desaumprimento tota], da obrigação
assumi.da. sujeitar:do--o à. penalidade de multa no Percentual: de até
30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não
cump:tida .

ÇLAUStJLA. DECIMO QUINTA DO LOCAL DE ENTREGA

].5.]. - As publicações devem ser entregues, de acordo com sua
periodicidade,, no andar tél'reo do prédio do Tribunal Regional
Eleitoral -da Paraíba, -$i.suado: na Av. Princesa lsabel, -Ho 201,
Tambiá, Jogo Pessoa-.PB -- CEP.: ~58.020-.528., no horário das 12 horas
às 19 horas (de segunda a quinta-feira), de 07 horas às 14 horas
Idas. sextas-fei-ras) e sábados e domingos a entrega: é. feita na
portaria e recebida pe]os .vígJ.]-antes.

CIAUSIILA DEClbm SEXTA -DA RESCISÃO

16.1 - O contrato poderá s.c.r rescindido nos. casos e, condições
previstos n.a seção v., do capot:ulo 111, da Lei 8.666/93.

CLAUS{JI.A DECl}(A $ETIMA DO B'teNDA)LENTO LEGAL

7.1 - .O presente contrato erlcontra amF)a.ro ]ega]. na.. Dispensa de
Li.citação - P='acesso SE] Rc> 1214-66.2017.6..].5.BODA, reconhec.ída com
fundamento no art. 24, 11, da tei Do 8.666/93-, -e reger-se-á por suas
c[áusu[as e pe].os termos da proposta da CONTRAI.ADA.

CIAUSOI.A DECl14A OITAVA - DO FORO
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18.1 - Para dirá.mir questões deste Contrato fica nomeado o foro
da Seção Judo,etária da Justiça Federal desta Capital.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme
foi o presente Contrato lavrado em duas vias de igual teor e forma,
assinado pelas partes e seu extrato será publicado no Diário Ofíci.al
da União, Seção 3 .

Jogo Pessoa. 31 File'".j@nei.ro de 2018

TRIBO)Nnl REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

Valter Fénix da Silvo

'\

Ü
INA PESSOA DA SILvo - }m
Ademiro Joaquim Si.].va




